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3.3. EQUIPE TÉCNICA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
3.3.1. Para os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser disponibilizados de forma
presencial, na sede da CONTRATANTE, e não presencial, os profissionais abaixo especificados:

EQUIPE TÉCNICA
a) 01 (um) profissional de nível superior, com formação na área de administração e/ou
contabilidade e/ou gestão pública e/ou jurídica, devidamente inscrito no conselho competente e
com experiência comprovada para as parcelas de maior relevância dos serviços requeridos;
b)01 (um) profissional técnico com experiência comprovada para as parcelas de maior
relevância dos serviços requeridos.

3.3.2. CARGA HORÁRIA PRESENCIAL
a) 01 (um) profissional de nível superior (item 3.3.1, a), com carga horária presencial de 16

(dezesseis) horas/mês;
b) 01 (um) profissional técnico (item 3.3.1, b), com carga horária presencial de 160 (cento e

sessenta) horas/mês
c) A carga horária PRESENCIAL refere-se à soma das demandas realizadas no âmbito de todos os

órgãos Contratantes, cabendoaindividualização a ser executada conforme demandas e proporção
dos serviços. Os serviços deverão ser realizados somente por profissionais devidamente
habilitados, e em observância ao que prescreve o instrumento convocatório /edital e seus anexos.

3.3.3. ATIVIDADES NÃO PRESENCIAIS
a) As atividades NÃO PRESENCIAIS refere-se à demanda consultiva prestada por escrito através
de correio eletrônico (e-mail), de forma convencional via consulta escrita formalizada, via
telefone, chat de mensagem, ou outro recurso de tecnologia da comunicação e informação, que
será ilimitada e em tempo integral, prestada pela contratada em local indicado por esta.
b) Os serviços NÃO PRESENCIAIS em tempo integral de consultoria, serão prestados em local
indicado pela contratada, sem limite de quantidade para realização de consultas a serem feitas

por servidores do município decorrentes de dúvidas suscitadas em face de fatos supervenientes,
devendo toda e qualquer orientação ser dada formalmente, preferencialmente no formato de

parecer, somente por profissionais devidamente habilitados, e em observância ao que prescreve o

instrumento convocatório /edital e seus anexos.

4. LOCAL E FORMA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. Os serviços presenciais contratados deverão ser prestados no Município de Guaiúba - CE

correndo todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento,
alimentação, seguros e demais despesas necessárias à execução dos serviços a expensas da
contratada;
4.2. Os serviços não presenciais poderão ser prestados de qualquer lugar, a critério da
contratada, por demanda Consultiva ilimitada, prestada por escrito através de correio eletrônico
(e-mail) ou por telefone, de forma convencional via Consulta Escrita formalizada à Contratada.
4.3. A execução dos serviços poderá ser feita de forma fracionada ou em sua totalidade,de acordo
com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, iniciados mediante2 R He om

COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES 4

Rua. Pedro Augusto, nº 53 — Centro - CEP: 61890-000
Guaiúba- CE
Fone: (85) 99871.9405 By



PREFEITURA MUNICIPAL DE

IZAR nr

mise

ess,
€ E

Ds,

=

Es

S|i«Mm

S
o,S

10

EM

L

ORDEM DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando as informações relevantes à execução
dos serviços.

5. DO SUCEDÂNEO LEGAL DO CONTRATO
5.1. A contratação desse serviço não implica vínculo empregatício de qualquer natureza, podendo
a rescisão do contrato ocorrer nos termos do art. 79 da Lei no 8.666/1993;
5.2. A contratação será regida pela Lei nº 8.666/93 e pelas disposições complementares do
Código Civil.

6. REQUISITOS MÍNIMOS PARA CONTRATAÇÃO:
6.1. Os documentos a serem exigidos para a contratação serão os elencados no artigo 27, inciso 1 -

habilitação jurídica, II - qualificação técnica, III - qualificação econômico-financeira e IV -

regularidade fiscal e trabalhista, todos da Lei nº, 8.666/93. Contudo, a documentação a que trata o
inciso Il e II do mesmo dispositivo, devendo seguir os seguintes termos:
6.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
6.2.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como porsócio, gerente ou diretor, registrado
no órgão competente, devidamente averbados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
empresa ou em outro órgão equivalente.
6.2.1.1. Para fins de comprovação da boa situação financeira da licitante, será considerado o
“Índice de Liquidez Geral” maior ou igual a 1,0, obtido através do seguinte cálculo:

AC + RLP
Índice de Liquidez Geral (LG) = ------===-----———-

PC + ELP
Onde:
AC é o Ativo Circulante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo
ELP é o Exigível a Longo Prazo
6.2.2. Certidão negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida p
distribuidor da sede da pessoa jurídica.

6.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: / N6.3.1. CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL:
6.3.1.1. Apresentar certidão(ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito
público ou privado, em que figurem o nome da empresa concorrente na condição de “contratada”,
demonstrando que a empresa executou ou esteja executando diretamente serviços compatíveis
em características semelhantes ao objeto licitado, atinentes às respectivasade maior
relevância:
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6.3.1.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas desmaior
relevância:
a) Assessoria e consultoria na elaboração do Plano de Contratação Anual-PCA;
b) Assessoria e consultoria na formulação de Estudos Técnicos Preliminares - ETP;
c) Assessoria e consultoria na formulação de Termos de Referências e Projetos Básicos.

6.3.2. CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL:
6.3.2.1. A indicação deverá ser feita através de declaração da licitante com indicação explícita da
equipe técnica, pertencente ao seu quadro permanente, composta de no mínimo:
a) 01 (um) profissional de nível superior, com formação na área de administração e/ou
contabilidade e/ou gestão pública e/ou jurídica, devidamente inscrito no conselho competente e
com experiência comprovada para as parcelas de maior relevância dos serviços requeridos; *

b) 01 (um) profissional técnico com experiência comprovada para as parcelas de maior relevância
dos serviços requeridos;
6.3.2.2. Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data
prevista no preâmbulo deste Edital, 02 (dois) profissionais, conforme disposto no subitem 6.3.2.1,
detentores de no mínimo 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade técnica, emitido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem ter os profissionais executado
serviços de características técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas
parcelas de maior relevância.
6.3.2.2.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de
maior relevância:
a) Assessoria e consultoria na elaboração do Plano de Contratação Anual-PCA;
b) Assessoria e consultoria na formulação de Estudos Técnicos Preliminares — ETP;
c) Assessoria e consultoria na formulação de Termos de Referências e Projetos Básicos.
6.3.2.3. Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor
ou responsável técnico.
6.3.2.3.1. À comprovação de vinculação ao quadro permanente dalicitante será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual iehenta; demifamenta
registrada junto ao órgão competente.
c) Para responsável técnico, mediante apresentação de cópia de Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada ou de Contrato de Prestação de Serviç
conforme o Código Civil Brasileiro ou Declaração de contratação futura do profissional detento
do atestado, acompanhado de anuência deste (Acórdão 1446/2015 Plenário).
6.3.2.3.2. Com base no artigo 43, 8 3º, da Lei Nº. 8.666/93, a Comissão Permanente de Licitaçã
do Município de Guaiúba - CE, se reserva o direito de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de
Informações Sociais), para comprovar o vínculo empregatício do(s) responsável (is) técnico(s)
detentor (es) dos atestados com o licitante.
6.3.2.4. Os profissionais indicados pela licitante deverão participar permanentemente do serviço
objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que aprovada pela administração. am
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6.3.2.5. A licitante deverá juntar declaração expressa informando que sua equipe participará
permanente dos serviços na condição de profissionais técnicos.

7. DOS PRAZOS:
7.1. Os serviços serão iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE
SERVIÇOS, nos locais determinados pela CONTRATANTE.
7.2. O Prazo de execução dos serviços será de 12 (DOZE) MESES, contados da data de
recebimento da ordem de serviços pela Contratada.
7.3. O Prazo de vigência do contrato será de 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua
assinatura.
7.4, Os prazos de execução dos serviços e vigência contratual podem ser prorrogados de acordo
entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores.
7.4.1. A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela
Unidade Administrativa Contratante.
7.5. O prazo para início dos serviços poderá ser prorrogado por igual período, uma única vez, a
critério do órgão contratante.

8. DAS PENALIDADES E SANÇÕES
8.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de
contrato e das demais cominações legais.
8.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser
aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

IH - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a
ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na execução do objeto ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer“
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; hr)
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II - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
MUNICÍPIO DE GUAIÚBA/CE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no inciso anterior.
8.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, Il e II
do item anterior e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
8.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido aos cofres do MUNICÍPIO DE GUAIÚBA/CE no
prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer
jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente e judicial.

8.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 8.2 deste Termo de Referência, poderão
ser aplicadas às licitantes que, em razão do contrato objeto desta licitação:

I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em

virtude de atos ilícitos praticados;
II - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos.
8.6. As sanções previstas nos incisosI, II e IV do item 8.2 deste Termo de Referência poderão
ser aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do
interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
8.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à
multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
8.8. As sanções previstas no item anterior não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este
Termo de Referência, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

9. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E VALORES
ESTIMADOS DA DESPESA, DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATADO, E
DO PAGAMENTO
9.1. As despesas decorrentes do objeto desta contratação correrão à conta de recurs
consignados no vigente Orçamento Municipal, nas seguintes rubricas orçamentárias inerentes ao
órgãos participantes:
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
1301.04.122.0020.2.119 - GER. E APRIMORAMENTO DAS ATIV. DA SEC. DE PLANEJAMENTO
ORÇAMENTO E GESTÃO. 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Fonte de
recursos: Próprios /MdCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
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SECRETARIA DE SAÚDE
0602.10.122.0010.2.043 - GER. E APRIMORAMENTO DAS ATIV. DA SECRETARIA DE SAÚDE.
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Fonte de recursos: Próprios
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
0501.12.122.0020.2.018 - GER. E APRIMORAMENTO DAS ATIV. DA SEC. DE EDUCAÇÃO E
DESPORTO. 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Fonte de recursos:
Próprios
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0701.08.122.0020.2.064 - GER. E APRIMORAMENTO DAS ATIV. DA SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Fonte de
recursos: Próprios
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO
0901.04.122.0020.2.087 - GER. E APRIMORAMENTO DAS ATIV. DA SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO. 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.
Fonte de recursos: Próprios
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE
1001.04.122.0020.2.095 - GER. E APRIMORAMENTO DAS ATIV. DA SECRETARIA DE CULTURA E

JUVENTUDE. 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. Fonte de recursos:
Próprios

9.2. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 327.200,00 (Trezentos e Vinte e Sete Mil e Duzentos
Reais), sendo:
Nº ÓRGÃO VL. TOTAL (R$)
1|SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO R$ 57.200,00
2|SECRETARIA DE SAÚDE R$ 57.200,00
3|SECRETARIA DE EDUCAÇÃOE DESPORTO R$ 57.200,00
4|SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 53.200,00
5|SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO R$ 57.200,00
6|SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE R$ 45.200,00

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 327.200,00

9.3. METODOLOGIA DO ORÇAMENTO: Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas
pelo Setor de Compras e Serviços do município, conforme Mapa comparativo de preços em ane
aos autos.

9,4. DO REAJUSTE DO VALOR CONTRATUAL: Os preços dos serviços são fixos e irreajustáveis
pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta. Caso exceda-se o prazo
supracitado, os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data da
apresentação da proposta, pela variação do IGPM-FGV.
9.4.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

COMISSÃO CENTRAL DELICITAÇÕES E PREGÕES
Rua. Pedro Augusto,nº 53 — Centro - CEP: 61890-000 yGuaiúba- CE
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I-IR= FATOR x V onde: paror=| I |0

onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io= Índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = Índice final- refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.
9.4.2. Havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato, conforme previsão legal, por
interesse e iniciativa das partes, os preços poderão sofrer reajuste após o período de 12 (doze)
meses da data do último reajuste realizado, tomando como base a variação do IGPM-FGV no
período.
9.5. DA REPACTUAÇÃO/REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: Poderá
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado
e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65,
Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
9.5.1. O pedido de repactuação deverá ser instruído com planilha demonstrativa dos aumentos
dos custos originais, próprios e exclusivos da execução contratual e mediante negociação entre as
partes.
9.6. DO PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado mensalmente na proporção da execução dos
serviços, em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução
dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições
pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Contratada.
9.6.1. A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil deverá ser
apresentada à administração Municipal de Guaiúba/CE, até o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente a realização dos serviços, para fins de conferência e atestação.
9.6.2. A documentação tratada no caput deste item será a seguinte:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em
relação as contribuições sociais;
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; N

d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; IN.
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do Trabalho;
9.6.3. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
9.6.4, Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a queestiver sujeita, dentro do prazo fixado;vaCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
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b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADAna execução dos serviços.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. A Contratante se obriga a:
a) Indicar o local em que deverão ser realizados os serviços;
b) Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local do serviço desde que observadas às normas
de segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência, após o
cumprimento das formalidades legais;
d) Designar servidor para a vistoria e fiscalização do serviço;
e) A comunicação imediata à CONTRATANTE quanto a possíveis dificuldades na execução do
contrato;
f) A prestação de informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto ou que venham
a ser solicitados pelo representante da Contratada;
g) O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não esteja de acordo com
as especificações trazidas neste Termo;
h) A comunicação por escrito e tempestiva à Contratada referente a qualquer alteração ou
irregularidade na execução do Contrato;
i) A solicitação de esclarecimento, correção e solução de incoerências, falhas ou eventuais
omissões constatadas em seus trabalhos, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, independente
da responsabilidade, mesmo após a conclusão das etapas e do encerramento do contrato e que
forem julgadas como necessárias à conclusão do processo de desapropriação e indenização;
j) Os esclarecimentos de condições excepcionais alheias ao Termo de Referência.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. São obrigações da CONTRATADA:

a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de
acordo com o especificado neste termo, observando ainda todas as normas técnicas que
eventualmente regulem os serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência dôs
serviços;

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objet
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato.
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do repregentante do contratado
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deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes;

f) aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos ou supressões que se
fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s)
objeto(os) ou do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o Art. 65, 8 1º da Lei
8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia do Município;

8) executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do
MUNICÍPIO, não sendo aceitos os serviços que estiverem em desacordo com as especificações
constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o
pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito,
de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante a realização dos
serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste termo de referência;

j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade dos serviços,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

k) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

1) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as
condições para atendimento do objeto contratual;

m) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas
normas regulamentadoras pertinentes;

n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração,
caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas neste
Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, sujeitando-se às penalidades
cabíveis;

o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de
que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam
relacionados ou não com a execução deste objeto;

p) manter, durantea vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 5
Inciso XIII, da Lei nº 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA;

q) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que
envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou
responsabilidade;

r) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na
execução dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que
ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o
valor correspondente;

vam)
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11.2. A contratada autoriza o MUNICÍPIOa descontar o valor correspondente aos referidos danos
ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia
defesa.
11.3. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá a contratada das
responsabilidades previstas neste termo de referência.
11.4. A falta de quaisquer serviços cuja execução incumbe ao contratado, não poderá ser alegada
como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta
contratação e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e
demais condições estabelecidas.

12. DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL
12.1. O Município de Guaiúba/CE, através da Unidade Administrativa interessada, e a licitante
vencedora da licitação assinarão contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
convocação para este fim expedida pela Contratante, sob pena de decair do direito à contratação.
12.2. A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre

o valor do serviço constante de sua proposta de preços.
12.3. A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local dos serviços, para
representá-lo na execução do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter nos serviços como
seus responsáveis, durante todo o prazo de sua execução, todos os profissionais qualificados na
habilitação desta licitação, mediante autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser
substituídos por outros portadores de qualificação igual ou superior.
12.3.1. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
12.4. Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial
e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos
seguintes casos:
12.4.1. não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação
vigente;
12.4.2. lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal a presumir pela nã
conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
12.4.3. cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
12.4.4. concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de seus sócios, gerentes ou
diretores;
12.4.5. o atraso injustificado no início dos serviços ou paralisação dos mesmos sem justa causa e
prévia comunicação a contratante;
12.4.6. a subcontratação total ou parcial dos serviços, sem prévia autorização do Governo
Municipal, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem
comoa fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no Contrato;
12.4.7, o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; /ee SE O
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12.4.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante do
Governo Municipal, conforme previsto no parágrafo 1º do art. 67 da Lei nº. 8.666/93;
12.4.9. alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique
a execução do contrato;
12.4.10. razões de interesse público, de alta relevância e de amplo conhecimento, justificados e
determinados pela Administração Pública;
12.4.11. a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor
inicial do contrato além do limite estabelecido na lei 8.666/93.
12.4.12. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 90
(noventa) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e outras previstas, assegurado a contratada, nesses casos,o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizadaasituação;
12.4.13. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Governo Municipal,
decorrentes de serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a
situação;
12.4.14. a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do objeto para execução dos
serviços, nos prazos contratuais, bem como dos recursos/informações/dados necessários
contidos no Termo de Referência;
12.4.15. a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do Contrato;
12.5. A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da Unidade Administrativa Contratante.
12.6. Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 12.4.10 e 12.4.15 deste Termo de
Referência, sem que haja culpa da Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente
comprovados que tiver sofrido, tendo direito a:
a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão;
b) pagamento do custo da desmobilização. A
12.7. A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos serviços, será
responsável por sua falta ou reparação, desde quea fiscalização do Governo Municipal comprov
que danos ocorridos tenham resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações de
origem.
12.8. É facultada a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar termo do
contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência convocar os licitantes
remanescentes do certame, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de
conformidade com este Termo de Referência, ou revogar esta licitação.
12.9. O licitante vencedor da presente licitação, a critério da contratante, no momento da
contratação, se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, nos

126)
da Lei nº

8.666/93 e suas alterações posteriores:
a) Caução em dinheiro;
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b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente fixados.

12.9.1. A não prestação de garantia, quando solicitada pela contratante, equivale à recusa
injustificada para a contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida,
ficandoolicitante sujeito às penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa.
12.9.2. A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
12.9,3. A liberação ouarestituição da garantia será realizada após a execução da prestação a que
se refere o instrumento contratual, nos termos do parágrafo 4º do artigo 56 do citado diploma
legal;
12.9.4. Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junto ao GOVERNO
MUNICIPAL DE GUAIÚBA/CE, em conta específica, a mesma será devolvida monetariamente, nos
termos do parágrafo 4º Artigo 56 da Lei n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores;
12.9.5. A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será liberada depois de
certificado, pelo GOVERNO MUNICIPAL DE GUAIÚBA/CE, desde que o objeto contratado tenha
sido totalmente realizado a contento;
12.9.6. A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) dias contados do
recebimento do pedido formulado, por escrito, pelo(s) contratado(s).
12.9.7. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional
ao valor acrescido, nas mesmas condições estabelecidas neste Termo de Referência.
12.10. O contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 58, Ie no artigo 65 da Lei Nº
8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas
justificativas.
12.11. À CONTRANTE caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, até o
limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valorinicial do contrato, mantendo-se as
demais condições do contrato, nos termos do art. 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93.
12.12. Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo
Aditivo ao contrato.

13. DA GESTÃOE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
13.1. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Unidade
Administrativa Contratante, especialmente designado para este fim, de acordo com o estabeleci
no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993.
13.1,1. Os representantes da contratante anotarão em registro próprio todas as ocorrência
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados. v

13.1.2. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo
eventualmente fora de especificação.
13.1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
13.1.4. Para que não haja prejuízo dos serviços, a Contratante, poderá a qualquer momento,
substituir o fiscal/gerente de contrato através de nova designação formalvia portaria, que deverá
ser anexada aos autos. 4d ham)
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13.2. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão
disciplinadas conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas
disposições legais vigentes.
13.3. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da
empresa contratada.

14, DISPOSIÇÕES FINAIS
14,1. Este Termo de Referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório
na modalidade Tomada de Preço, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem
o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação.
14.2. Reproduza-se este Termo de Referência na minuta do edital e no edital.
14.3. Integram o presente Termo de Referência os seguintes anexos:
- Justificativa para Escolha da Modalidade e Tipo da Licitação;
- Justificativa para não Aceitação de Consórcio.

MARIA aadam MUNIZ
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃOA RRA GOMES

SECRETARIA DE SAÚDE

JOSE MAILTON A JO NOCRATO
SECRETARIA DE ED ÃO E DESPORTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE
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ANEXO B - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

PROPOSTA DE PREÇOS

À Comissão Central de Licitações e Pregões do GOVERNO MUNICIPAL DE GUAIUBA/CE.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ORIENTAÇÃO, PLANEJAMENTO E
ARTICULAÇÃO QUANTO A ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA),
DOCUMENTOS DE FORMALIZAÇÃO DAS DEMANDAS (DFD'S), ESTUDOS TÉCNICOS

PRELIMINARES (ETP'S), PROJETOS BÁSICOS, TERMOS DE REFERÊNCIAS E JUSTIFICATIVAS
TÉCNICAS PARA FINS DE VIABILIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, DE INTERESSE DAS
DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍPIO DE GUAIÚBA/CE.

VALOR GLOBAL R$: À aenanaeasaa ).
Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o
Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr.

Carteira de Identidade nº. e CPF nº como
representante legal desta empresa.

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID|QTD.|VLRUNT|VLRTTL

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data
de abertura da licitação.
Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no
Edital da licitação e seus anexos.

Atenciosamente,

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

po MM+ dh,COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES e Ga
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ANEXO C - MODELO DE DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

Local e data

À Comissão Central de Licitações e Pregões Guaiuba-CE

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00.001/2024-TP

DECLARAÇÃO
EREreUISseaa , inscrita no CNPJ nº...POr intermédio de seu representante
legal o(a) Sr(a) usamamaranmemaçun , portador (a) da Carteira de Identidade nº ....meme e do
CPF nºas DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescida pela Lei nº 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor,a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Atenciosamente

Nome do Representante Legal

VM veemACOMISSÃO CENTRAL DE TICITAÇÕES E PREGÕES
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ANEXO D - MODELO DE FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL

Dados pessoais do(s) representante(s) ou procurador(es) da futura contratada, indicando(s) para
assinatura do contrato:

NOME:
NACIONALIDADE:
ESTADO CIVIL:
PROFISSÃO:
RG:
CPF:
DOMICÍLIO:
CIDADE:
UF:
TELEFONE/E-MAIL:
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ANEXO E - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

DECLARAMOS, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato
convocatório, que a empresa (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº

endereço é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório N.º J realizada
pela Prefeitura Municipal de Guaiuba/CE.

Cidade e data

Nomee assinatura do representante
RG /CPF

uv Y
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ANEXO F - DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA HABILITAÇÃO

Local e data
À Comissão Central de Licitações e Pregões Guaiuba-CE

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00.001/2024-TP

Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo para Habilitação (NOME DA EMPRESA)Oii » CNPJ/CGC nº ui... rrrreremmmmmme SOdIAdA .iiirrrmmrasesesssereeeerererso (Endereço completo)RR , declara, sob penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no processo licitatório Nº , Ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

Atenciosamente

Nome do Representante Legal

A “a
Í
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ANEXO G - MINUTA DO CONTRATO
PROCESSONº Vo
CONTRATO Nº.

CONTRATO QUE ENTRESI CELEBRAM, DE UM LADO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIUBA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE E DO OUTRO
PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

A Prefeitura Municipal de Guaiuba, com sede na Rua. Pedro Augusto, Nº 53, Centro, CEP 61.890-000
- Guaiuba - Ceará, CNPJ sob nº 12.359.535/0001-32, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
XXRKXXXXXX denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu titular o(a) Sr(a).

; (qualificar), portador(a) da célula de identidade nº e CPF
nº residente e domiciliado na Cidade de Estado do
sito à nº e a empresa estabelecida na
Cidade de , Estado do sito à , inscrita
no CNPJ sob nº aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) Sr(a). , (qualificar), portador(a) da célula de identidade nº

e CPF nº residente e domiciliado na
RESOLVEM celebrar este Contrato, em conformidade com as disposições contidas na Lei no
8.666/93 e suas alterações, no processo licitatório TOMADA DE PREÇOS Nº 00.001/2024-TP e
seus ANEXOS, na proposta da CONTRATADA, tudo fazendo parte deste Contrato, independente de
transcrição e mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO
1.1. O presente CONTRATO tem como fundamentoa Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a TOMADA
DE PREÇOS Nº 00.001/2024-TP e seus Anexos, devidamente homologada, a proposta da
CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.1. O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ORIENTAÇÃO,
PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO QUANTO A ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES

ANUAL (PCA), DOCUMENTOS DE FORMALIZAÇÃO DAS DEMANDAS (DFD'S), ESTUDOS TÉCNICOS
PRELIMINARES (ETP'S), PROJETOS BÁSICOS, TERMOS DE REFERÊNCIAS E JUSTIFICATIVAS
TÉCNICAS PARA FINS DE VIABILIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, DE INTERESSE DAS
DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍPIO DE GUAIÚBA/CE.
2.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas no respectivo Edita
seus ANEXOS.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS
3.1. O valor global deste Contrato é de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), a ser pago com recursos
orçamentários do Tesouro Municipal, de acordo com as seguintes dotações orçamentárias: DotaçãoECOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E PREGÕES
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Orçamentária: XXXXXXXXXXXX-XXXXXXXXXX; FONTES: XXXXXXXXX e ELEMENTO DE DESPESA:
KXXKXKXXX.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO
4.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados em conformidade com o PROJETO
BÁSICO, anexo I do instrumento convocatório;
4.2. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado.
Esses pedidos serão analisadose julgados pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Guaiuba.
4.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias
antes da data do término do prazo contratual;
4.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como
inadimplemento contratual;
4.5. O prazo de vigência será de 12 (Doze) meses, contados a partir da assinatura do termo
contratual, podendo ser prorrogado de acordo com solicitação e acordo com as partes;
4.5.1. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/1993;
4.6. A publicação do extrato do Contrato junto a imprensa Oficial do Município é obrigatória,
porquanto legalmente exigido, a teor do que dispõe o parágrafo único do art. 61 da Lei nº
8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
5.1. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-
se por base a data da apresentação da proposta, pela variação O Índice Geral de Preços - Mercado
(IGP-M) publicados pela Revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas.
5.2. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

=]R=V|
| l o

Onde: R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; lo =
Índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta; I = Índice final - refere-se ao mês de
aniversário anual da proposta.
OBS: O FATOR deve ser truncado na segunda casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da
terceira casa decimal em diante.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços licitados, de conformidade com
as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa/fiscal de contrato,
acompanhadas das Certidões Federal (abrangendo as contribuições sociais), Estadual, Municipal,
FGTS e CNDT do contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta;
6.1.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada no subitem 6.1, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária
do fornecedor;

VA[e
POSSE A
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6.1.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.1.3. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no Índice Geral de Preços de
Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a repactuação do preço do Contrato,
desde que observadoo interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data
de sua última repactuação ou reajuste.
6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de
acordo com as especificações deste instrumento.
6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:
6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei nº
13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será
aceita após a confirmação de sua autenticidade.
6.6. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde
reste demonstradatal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na forma do art. 65, II, “d” da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. Assessoria na contratação e na execução de ações de comunicação interna e externa, assessoria
de imprensa, com comprovado saber jornalístico e de gestão de veículo de comunicação;
7.2. Consultoria de risco à imagem;
7.3. Montagem do cronograma de trabalho, com definição de prazos e responsabilidades;
7.4. Consultoria de fortalecimento do relacionamento governo-sociedade com sessões, presenciais
ou virtuais, até 45 (quarenta e cinco) minutos de duração;

7.5. Levantamento de dados estratégicos, com informações administrativas e gerenciais, com
intuito de divulgar as atividades implementadas pela administração, com veiculação bimestfal
através de podcast ou vídeocast;
7.6. Produçãoe envio de newsletter quinzenal;
7.7. Acompanhamento de informações institucionais nas redes sociais;
7.8. Postagem diária de ações realizadas pela prefeitura, sendo pelo menos 1(um) por dia;
7.9, Coleta de conteúdo para ações necessárias ao permanente posicionamento da imagem do
Município e de seus gestores;
7.10. Serviços de clipping dos principais veículos do Estado; / | |

at]
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7.11. Produção de press releases para viabilizar a divulgação nas mídias impressas, digitais e de
rádio e televisão no Estado, das ações da prefeitura;
7.12. Follow up junto aos jornalistas para reforçar as sugestões enviadas;
7.13. Revisão final de textos e realização das alterações, conforme sugestões apresentadas pelo
licitante;
7.14- Consultoria virtual permanente (full time) e até 6 (seis) horas mensais presenciais de
duração, contínuas ou divididas em sessões, na sede do município;
7.15. Produção de conteúdos digitais em formato de vídeo, áudio, imagem texto;
7.16. Coleta de Conteúdo para ações necessárias ao permanente posicionamento da imagem das
ações da secretaria.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SUBCONTRATAÇÕES
8.1. Por razões técnicas, não é permitida a subcontratação dos serviços.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Solicitar o fornecimento do objeto à contratada através da emissão da Ordem de
Fornecimento/Serviço.

9.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e
suas alterações.
9.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
9.4, Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
9.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.
9.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
10.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no $1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o
valor contratual.
10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

|

10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre
a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalhoe legislação correlata, “boao pessoal
empregado na execução contratual.aoOCOMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕESANRua. Pedro Augusto, nº 53 — Centro - CEP:Pr»Guaiúba- CE
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10.6. Dar ciência imediata e por escrito, da ocorrência de qualquer anormalidade de caráter
urgente que impossibilite o seu cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os
esclarecimentos que julgar necessários à contratante até 24(vinte e quatro) horas antes da
entrega.
10.7. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas ao cumprimento do objeto,
inclusive as decorrentes da republicação das matérias por erro da Contratada.
10.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante em relação à
execução dos serviços.
10.9. Disponibilizar e-mail oficial do setor responsável por atender as requisições eletrônicas de
publicação, ou ainda, acesso ao sistema informatizado da Contratada para envio das matérias.
10.10. Emitir relatório mensal dos serviços executados, contendo a data da publicação, número do
aviso do edital e de outras matérias solicitadas, bem como outras informações necessárias à
transparência e a controle do serviço prestado.
10.11. Responsabilizar-se pela gestão, acompanhamento e retorno das comprovações das
publicações à contratante.
10.12. Apresentar os documentos de cobrança e os comprovantes de veiculação na forma e nos
prazos estabelecidos neste PROJETO BÁSICO.

10.13. Efetuar o pagamento aos veículos contratados, ficando claro que a gestão Municipal de
Guaiuba-Ce não responderá solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.
10.14. Manter, durante todo o período de fornecimento, compatibilidade com as obrigações
assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando documentação revalidada se algum documento perdera validade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
11.1. Os serviços objeto deste Contrato serão acompanhados pelo GESTOR especialmente
designado pelo CONTRATANTE para esse fim,e fiscalizados pelo gestor designado pela Secretaria
Contratante, os quais deverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionandoa estes o
conhecimento dos critérios e das responsabilidades assumidas.
11.2. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao FISCAL a ser indicado
pela contratante para que, dentre outras atribuições, cuide das seguintes atribuições: planejar,
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto
licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos qu
comprovem as solicitações de providências.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGAE DO RECEBIMENTO
12.1. Quanto à entrega/execução dos serviços:
12.1.1. A contratante poderá se recusar a receber o objeto, caso este esteja em desacordo com a
proposta apresentada pela empresa vencedora, fato que será devidamente caracterizado e
comunicado à empresa, sem que a esta caiba direito de indenização.
12.1.2. Os serviços serão recebidos na data da publicação, após a verificação da conformidade da
matéria publicada.
12.1.3. Os serviços serão atestados por servidor designado e responsável pelo acompanhamentoefiscalização do contrato; / BimTO No
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12.1.4. Os serviços deverão ter início de execução no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da
assinatura do termo contratual, observando rigorosamente as informações contidas no
Instrumento Convocatório, no PROJETO BÁSICO e observações constantes de sua proposta, bem
ainda as normas técnicas vigentes;
12.1.5. A entrega do objeto/execução dos serviços será de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente da execução do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas ao objeto contratual ou a

contratante.
12.1.6. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados
até 02 (dois) dias corridos antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não
serão considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial ou
extrajudicial e de qualquer indenização, nos seguintes casos:
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou
prazos, por parte da CONTRATADA.
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA.
c) O cometimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADA.
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das
Licitações.
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditiva da
execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades administrativas:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com à
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
14.2. As multas serão estipuladas na forma a seguir: U

14.2.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar
da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e por
ocorrência.
14.2.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação
em caso de recusa à assinatura do Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente.
14.2.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, em caso de atraso injustificado da entrega do
objeto contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante. r
14.2.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, quando:
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo doA nos termos do inciso
XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93;

E
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b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na
legislação, parafins de liquidação de pagamento da despesa;
d) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;
e) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado;
f) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;
g) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal
ou consequências letais a qualquer pessoa;
h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de
mão de obra;
i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público,
em especial quando solicitado pela Administração;
j) deixar de repor funcionários faltosos;
k) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
regularizada;

1) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela
Administração;
m) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de consumo,
previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável.
14.2.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, quando não entregar ou entregar objeto
contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a quesedestina.
14.2.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, quando
suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
expressamente aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais.
14.2.7. Multa de 10,0%, quando:
a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato;
b) fornecer informação e/ou documento falso.
14.2.8. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens nãoy
mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.
14.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
14.4. Os efeitos da declaração de inidoneidade permanecem enquanto perdurarem os motivos
que determinaram a aplicação da penalidade ou até que seja promovida a reabilitação pelo
infrator perante a própria autoridade que a aplicou.
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14.4.1, A reabilitação será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anosS.a contar
da data em que foi publicada a decisão administrativa no Diário Oficial do Município, o infrator
ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta.
14.5. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
14.5.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.
14.5.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente e terão comobasede cálculo o cronograma inicial dos serviços.
14.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da
lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. O foro da Comarca de Guaiuba/CE, Estado do Ceará, é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no8 2º do art. 55 da Lei 8.666
de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em O5(cinco) vias, perante
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.
Guaiuba-CE, de de

MUNICIPIO DE GUAIUBA/CE EMPRESA
SECRETARIO MUNICIPAL DE XXXXXXX REPRESENTANTE LEGAL

CONTRATANTE CONTRATADA

1. 2;
CPF: CPF:
Visto Jurídico
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